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PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 031/2023 

Edital Nº 035/2023 
Processo Administrativo Municipal N° 081/2023 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES, 
PESADOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM, OBTIDO ATRAVÉS DO MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO.  
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 07 de julho de 2023 
 
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h30min – horário de Brasília (início do credenciamento). 
 

 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Natividade 
da Serra, localizada na Rua José Fernandes da Silva, nº 28, Centro, Natividade da Serra/SP, CEP 
12.180-000. A sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria 082/2023. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação serão recebidos na sessão de processamento logo após o credenciamento das 
empresas interessadas. 
     
ESCLARECIMENTOS: Seção de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de 
Natividade da Serra – localizada na Rua José Fernandes da Silva, nº 28, Centro, Natividade da 
Serra/SP, CEP 12.180-000, e-mail: licitacao@natividadedaserra.sp.gov.br, telefone: 12 3677 9700. 
 
IMPUGNAÇÕES: até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, devendo a impugnação 
ser dirigida a subscritora desse Edital e PROTOCOLADA no setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Natividade da Serra, localizado na Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 
03, Centro Natividade da Serra/SP, em horário de expediente. 
Admite-se impugnação por intermédio de e-mail (licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br), 
ficando a validade do procedimento condicionada à protocolização do original, no PROTOCOLO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL no prazo de 48 horas. A impugnação, assim como os pedidos de 
esclarecimentos e informações, será respondido pela subscritora do Edital, no prazo de até 1 
(um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

A Prefeitura Municipal de Natividade da Serra torna público que se acha aberta a licitação na 
modalidade PREGÃO (presencial), conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 
Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações 
posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 
07/2013 e Decreto Municipal nº 08/2013.  
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório. 
 
Integram este Edital os anexos: 
 
I – Termo de Referência; 
II - Minuta de Ata de Registro; 
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III - Modelo de Declaração de Habilitação; 
IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
VI – Modelo de Proposta Comercial. 
 

A despesa estimada em R$ 665.000,00 onerará as seguintes dotações orçamentárias do 

exercício de 2023/2024 nos seguintes elementos: 

 
CÓD. 

REDUZIDO 
ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO 

4 01 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

27 02 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

42 03 01 3.3.30.00.00.00.00.00.01.0110 

56 04 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0220 

57 04 01 3.3.90.30.00.00.00.00.02.0220 

58 04 01 3.3.90.30.00.00.00.00.05.0220 

70 04 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0220 

86 04 03 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0210 

90 04 03 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0240 

96 04 05 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

111 05 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0310 

145 05 02 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

149 06 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0510 

157 06 02 3.3.90.30.00.00.00.00.02.0500 

158 06 02 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0510 

166 06 03 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0510 

173 06 04 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0510 

183 07 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

184 07 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0130 

194 08 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

198 08 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

204 08 02 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

211 09 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

215 10 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

220 10 02 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

226 11 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

 

2 - PARTICIPAÇÃO 
2.1. - Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
2.2. - Não será permitida a participação de empresas: 
2.2.1. - Estrangeiras que não funcionem no País. 
2.2.2. - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.2.3. - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
2.2.4. - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02. 
2.2.5. - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 9º da Lei 8.666/93. 
2.2.6. - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
3 - CREDENCIAMENTO 
3.1.- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se 
segue: 
3.1.1. - Quanto aos representantes: 
 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 
simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
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estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos 
para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e data de validade da Procuração, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar 
instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a” e “a1”. 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto. 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção 
de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço. 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais licitantes retardatários. 
f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
 
3.1.2. - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
•Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 
fato impeditivo à participação, apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 2 
(Habilitação). 
3.1.3. - Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
•Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 
(Proposta) e nº. 2 (Habilitação). 
 
4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

Denominação da empresa: 
Envelope nº 1 – Proposta Comercial 

Pregão Presencial nº.  ____/202... 

 

Denominação da empresa: 
Envelope nº 2 - Habilitação 

Pregão Presencial nº ____/202... 

 
5 - PROPOSTA 
5.1. – A Proposta deverá ser apresentada impressa em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 
 
5.2. - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas para pedidos de desclassificação das 
propostas escritas e indenizações de qualquer natureza. 
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5.3. - Deverão estar consignados na proposta: 
 
5.3.1. - A razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-mail (se 
houver) e CNPJ do licitante; 
 
5.3.2. - Porcentagem de desconto ofertado sobre o preço de peças/acessórios, apurados 
à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, 
frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o 
integral fornecimento do objeto da presente licitação; 
a) O percentual ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas 
casas decimais; 
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último percentual ofertado. 
 
5.3.3. - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da 
data de sua apresentação; 
 
5.3.4. – Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os 
custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado e de que os produtos ofertados atendem 
todas as especificações exigidas no Termo de Referência. 
 
5.4. – A proposta deverá estar datada e devidamente assinada pelo representante legal da 
empresa. 
 

6 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 
deverão apresentar a Documentação Completa, na seguinte conformidade: 
 
6.1. - No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 
 
6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame, conforme o caso: 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 
a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
a2) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no 
item 6.1., a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no 
item 3 deste edital. 
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir. 
c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope nº 
2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
6.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério Fazenda (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
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c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante a 
apresentação da seguinte certidão:  
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal;  
c.2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 
expedida pela Secretaria da Fazenda  
ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010  
ou declaração de isenção  
ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei;  
c.3) Certidão Negativa de Débitos (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Tributos Mobiliários do 
Município sede da Licitante. 
 
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 
de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;  
 
f) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato/Ata de Registro de Preços;  
f.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
f.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
CINCO DIAS ÚTEIS, a contar do momento  em que for declarado vencedor, nos termos 
do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal nº 123/06, prorrogáveis por igual período, a critério 
desta prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  
f.3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 
 
6.3. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência e/ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
a1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor.  

 

SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que 

estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do 

Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 

6.4. - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho.  
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b) Declaração que disponibilizará em 05 dias úteis após a homologação do 
certame, ponto de acesso à tabela AUDATEX (Anexo IX). 
 

6.5. - QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 
Atestado de capacidade técnica, no qual comprove desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa 
jurídica de direito público ou privado.  
 
6.6. - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, autenticada por servidor da administração, ou mesmo cópia 
simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um 
dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação.  
6.6.2. - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
6.6.3. - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
6.6.4. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.6.5. - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação 
do licitante. 
6.6.6. - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos 
órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 
eletrônico. 
 
7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. - No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase 
de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 3.1. 
7.2. - Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os 
envelopes nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação. 
 

7.3. - O julgamento será feito pelo critério de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
ITEM, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste 
Edital. O valor do desconto deverá ser em porcentagem sobre os valores das 
peças/acessórios/componentes constantes da tabela AUDATEX. 
 
7.4. - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
7.4.1. - Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital. 
7.4.2. - Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas 
pelos demais licitantes. 
 
7.5. - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 
 
7.6 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  
a) seleção da proposta de maior desconto e as demais com desconto até 10% (dez por cento) 
inferiores àquela;  
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b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os maiores descontos, até o máximo 
de 3 (três). No caso de empate, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  
7.6.1 - Para efeito de seleção será considerado o percentual de desconto. 
7.6.3. - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 
7.7 – O (A) Pregoeiro (a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de menor desconto e os demais 
em ordem crescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate.  

7.7.1 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances.  
 
7.8 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes ao percentual da 
proposta melhor classificada. 
7.8.1 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
7.9 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.  
 
7.10 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, em ordem decrescente de desconto, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado.  
 
7.11 - Não será admitida desistência da proposta inicial ou dos lances ofertados, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes no subitem 18.1 deste Edital. 
 
7.12 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
7.12.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores à 
proposta melhor classificada;  

 
7.12.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for melhor classificada, se 
dentro do intervalo estabelecido no item 7.12.1, poderá apresentar nova proposta com desconto 
superior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua nova proposta será 
declarada a melhor oferta; 
7.12.2.1 - O prazo para a formulação da proposta referida no subitem 7.12.2 será de 05 (cinco) 
minutos, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob pena de preclusão; 
 
7.12.3 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.12.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; 
7.12.3.1 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação.  
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7.12.4 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a 
melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 
7.13 - Não configurada a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
do item 7.12, será declarada a melhor oferta a proposta originalmente vencedora da fase de 
lances. 
 
7.14 - O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de maior desconto. 
 
7.15 - Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.16 - Considerada aceitável a oferta de maior desconto (menor preço) será aberto o Envelope 
nº02, contendo os documentos de habilitação de seu autor.  
 
7.17 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante: 
a) Substituição e apresentação de documentos, inclusive, via fac-símile, sendo que as vias originais 
ou autenticadas dos documentos transmitidos via fac-símile deverão ser apresentadas no prazo de 
até 03 (três) dias úteis;  
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
7.17.1 - A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverá ser anexada aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada.  
7.17.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.  
 
7.18 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor do certame. 
 
7.19 - Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de maior desconto, observado o direito de preferência 
estipulado na Lei Complementar nº 123/2006, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que 
será declarado vencedor.  
 
7.20 - O licitante declarado vencedor, nos termos dos itens anteriores, terá o seu preço registrado 
na ata que será formalizada.   
7.20.1 - Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos fornecedores de bens ou 
prestadores de serviços quantos concordarem, respeitada a ordem de classificação, decidindo-se 
eventual empate nos moldes estabelecidos neste edital. 
 
7.21 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as 
fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pelo(a) pregoeiro(a) e pelos 
representantes credenciados, ficarão sob a guarda do(a) pregoeiro(a), sendo exibidos aos licitantes 
na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos 
trabalhos. 
 
8.  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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8.1. - Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. A petição será encaminhada ao(a) Pregoeiro(a) que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 
 
8.2. - Eventual impugnação deverá ser dirigida ao(a) Pregoeiro e protocolada no setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Natividade da Serra, localizada na Rua José Fernandes da 
Silva, nº 28, Centro, Natividade da Serra/SP. 
8.2.1. - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 
 
8.3. - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
 
9- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
9.1. - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 
então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta 
Prefeitura Municipal para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
9.1.1. - A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
9.1.2. - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminha-lo devidamente informado à autoridade competente. 
9.1.3. - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.1.4. - Os recursos devem ser protocolados no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Natividade da Serra, sito a Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03, Centro, Natividade 
da Serra, CEP 12.140-000, dirigidos a Prefeita Municipal. 
9.1.5. - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao 
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
9.2. DA ADJUDICAÇÃO 
9.2.1. - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 
da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro 
adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
9.2.2. - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do 
certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
 
9.3. - DA HOMOLOGAÇÃO 
9.3.1. - Compete à autoridade competente homologar o Pregão. 
 
9.3.2. - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de 05 dias úteis para a 
adjudicatária(s) para assinar a Ata de Registro, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 
 
9.3.3. - As publicações dos atos oficiais referentes a este Pregão serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado e conforme Lei Orgânica do Município. 
 
9.3.4. - A convocação para assinatura da Ata de Registro será feita por publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo. 
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10 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 
10.1. - A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do Decreto 
Municipal nº. 21, de 17/03/2010, no que couber e será subscrita pela autoridade que assinou o 
edital. 
 
10.2. - A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) 
produto(s), com observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão 
observadas nas futuras contratações. 
10.2.1. - Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos fornecedores quantos 
concordarem. 
 
10.3. - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a partir da homologação do certame publicada no Diário Oficial do Estado.  
10.3.1. A empresa vencedora somente assinará a Ata de Registro de Preços, após disponibilizar 1 
(um) ponto liberado da tabela AUDATEX ao município.  
 
10.4. - Colhidas às assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a imediata publicação da 
Ata. 
 
10.5. - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da publicação da respectiva Ata.  
 
10.6. - A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
10.7. - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de 
Preços cancelado quando: 
10.7.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.7.2- Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
10.7.3- Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele 
praticados no mercado; 
10.7.4- For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
10.7.5- For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
10.8. - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 
cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
 
10.9. - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 
 
11- DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 
 
11.1. A(s) empresa(s) licitante(s) participantes do Registro de Preços deverá(ão) efetuar a 
entrega dos produtos à Prefeitura na forma, quantidades e prazos, definidos na Ata de Registro de 
Preços firmada, não podendo ultrapassar os prazos limites estabelecidos no Termo de Referência, 
deste Edital. 
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11.2. Os objetos deverão ser entregues na Garagem da Prefeitura, sito na Cesídio Ambrogi, s/nº, 
em dias úteis e em horário de expediente: das 08h00min às 10h30min das 13h 30min às 
16h00min, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 
11.3. – A Nota de empenho e a(s) Autorização(ões) de Fornecimento serão expedida(s) após a 
assinatura do Ata/contrato. Na Autorização de fornecimento estará indicado:  
a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Autorização; 
b) o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da Autorização pela 
Contratada; 
c) o item e a quantidade solicitada; 
d) a data da expedição da Autorização de fornecimento; 
e) o prazo de entrega (data e horário); 
f) o endereço do local onde o objeto solicitado deverá ser entregue. 
11.3.1. - A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada a 
Autorização de Fornecimento. A Contratada deverá confirmar o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, por escrito, enviado para o e-mail compras@natividadedaserra.sp.gov.br , no prazo 
de 01 dia útil, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
11.3.2. - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da 
data final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por 
igual período. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela 
Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o 
valor total do empenho, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia. 
Após esse período, a contratada ficará sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02. 
 
11.4. - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou 
corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
12 - FORMA DE PAGAMENTO 
12.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ELETRÔNICA (Portaria CAT. 173/2009) devidamente atestada pelo responsável técnico pelo 
recebimento do Setor solicitante, por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela 
empresa contratada. 
12.1.1 - Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número da Ata de Registro, a descrição 
dos produtos, quantidades, preços unitários e o valor total. 
 
12.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 1 (um) dia útil; 
12.2.1. - Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

mailto:compras@natividadedaserra.sp.gov.br
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13. SANÇÕES 
13.1. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
não assinar a Ata ou instrumento equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
13.2. - O não cumprimento das obrigações assumidas no contrato, Ata ou instrumento 
equivalente ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE 
a rescindir, unilateralmente, o contrato, Ata ou instrumento equivalente, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma 
legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da contratação. 
13.2.1. - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data 
final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual 
período, ou seja, por no máximo mais 5 dias úteis.  
Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, 
ser-lhe-á aplicada a multa de: 
 a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 
0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado;  
b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento 
da Nota de Empenho ou rescisão contratual;  
c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;  
d) recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de 05 
(cinco) dias corridos contados da data da convocação: 15% (quinze por cento ) sobre o valor 
global da proposta;  
e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.  
 
13.3. DA SUSPENSÃO PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
13.3.1. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração:  
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 31 (trinta 
e um) dias: até 03 (três) meses;  
b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de 
até 05 (cinco) dias corridos da data da convocação: até 01 (um) ano;  
d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: até 02 (dois) 
anos. 
 
14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.2. - A homologação e a convocação para assinatura do Contrato/Ata será divulgado no DOE. 
14.3. - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
conforme disposição da Lei Orgânica do Município. 
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14.4. - Após a celebração do Contrato/Ata, os envelopes contendo os documentos 
de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, 
findo o qual serão inutilizados.  
14.5. - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
14.6. - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Natividade da Serra. 

 
 
 
 
 

Natividade da Serra, em 21 de junho de 2023. 
 

 
 
 
 
 

EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO l 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 031/2023 
Edital Nº 035/2023 

Processo Administrativo Municipal N° 081/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
 
1 – OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças e acessórios originais de primeira linha para 
manutenção dos veículos leves, pesados e máquinas da frota municipal, de acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições mínimas definidas neste 

anexo. 

1.1.1 - Todas as peças são concebidas com base em uma norma técnica, que define as características mínimas de seguranças que um componente deve apresentar 
para ser utilizado, independente da categoria em que ela se enquadre. 

1.1.2 - Desta forma as peças deverão ser originais de primeira linha obedecendo as disposições da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e Normas de 
regulamentação – NBR; 

1.1.3 - Entende-se por “peças originais de primeira linha”, todos os componentes fabricados por fornecedores que abastecem os fabricantes e também distribuídas 
diretamente ao mercado de peças, sendo assim fica determinado que este produto seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de 

reciclagem, por recondicionamento ou remanufatura. 

 
2 – QUANTITATIVOS ESTIMADOS: 

2.1 - O preço global estimado pela Administração para aquisição das peças e acessórios é de R$ 665.000,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil reais), conforme os 
valores das peças e acessórios dos veículos descritos na tabela a seguir:  

 
 

VALOR ESTIMADO GASTO ANUAL PELA SECRETARIA DE SAÚDE R$ 100.000,00 

MARCA/MODELO PLACA ANO COMBUSTIVEL PEÇAS 

PEUGEOT EXPERT AMBULANCIA 1.6 EQS4D39 2020/2021 DIESEL ORIGINAIS 

CHERY CELER 1.5 GCQ4663 2016/2017 FLEX ORIGINAIS 

FIAT DOBLO 1.8 DJL1896 2010/2011 FLEX ORIGINAIS 

FIAT DUCATO MINIBUS DJL4575 2010/2011 DIESEL ORIGINAIS 

IVECO DAILY 50C17 MINIBUS FXJ8091 2018/2019 DIESEL ORIGINAIS 
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MITSUBISHI L200 TRITON GIK0799 2018/2019 DIESEL ORIGINAIS 

RENAULT LOGAN  1.0 GEW7142 2018/2019 FLEX ORIGINAIS 

RENAULT LOGAN 1.0 GGA7216 2018/2019 FLEX ORIGINAIS 

FIAT MOBI EASY 1.0 FAF6343 2018/2018 FLEX ORIGINAIS 

FIAT MOBI EASY 1.0 FJP9624 2018/2018 FLEX ORIGINAIS 

PEUGEOT EXPERT VAN 1.6 EVE3B59 2020/2020 DIESEL ORIGINAIS 

RENAULT MASTER VAN EEF9424 2014/2015 DIESEL ORIGINAIS 

GM S10 AMB FIP5008 2014/2014 FLEX ORIGINAIS 

GM SPIN 1.8 FHO9988 2016/2017 FLEX ORIGINAIS 

MERCEDES SPRINTER AMBULANCIA DJL4857 2013/2014 DIESEL ORIGINAIS 

GM SPIN 1.8 AUTOMATICA GBV9J47 2022/2022 FLEX ORIGINAIS 

GM SPIN 1.8 AUTOMATICA GDC8I57 2022/2022 FLEX ORIGINAIS 

RENAULT MASTER 01 AMBULANCIA GJD9H24 2021/2022 DIESEL ORIGINAIS 

RENAULT MASTER 02 AMBULANCIA CGT8G66 2022/2023 DIESEL ORIGINAIS 

RENAULT MASTER 03 AMBULANCIA EFK4A92 2022/2023 DIESEL ORIGINAIS 

RENAULT MASTER 04 AMBULANCIA GCZ1I77 2022/2023 DIESEL ORIGINAIS 

GM S10 AMBULANCIA CQU2E07 2022/2022 DIESEL ORIGINAIS 

CITROEN JUMPY BAIRRO/POUSO GBI0B05 2022/2023 DIESEL ORIGINAIS 

CITROEN JUMPY VARGEM/PALMEIRAS GDF8F71 2022/2023 DIESEL ORIGINAIS 

VW VOYAGE 1.6 FDC4H52 2013/2014 FLEX ORIGINAIS 

 

 

VALOR ESTIMADO GASTO ANUAL PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ 30.000,00 

MARCA/MODELO PLACA ANO COMBUSTIVEL PEÇAS 

FORD COURIET DBS6J47 2009/2009 FLEX ORIGINAIS 

RENAULT KWID FFH1I02 2023/2024 FLEX ORIGINAIS 

VW SAVEIRO FDC4750 2013/2014 FLEX ORIGINAIS 

FIAT UNO BPZ6916 2010/2011 FLEX ORIGINAIS 
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FORD 12.000 BPZ6J08 1999/2000 DIESEL ORIGINAIS 

NEW HOLLAND TL75   DIESEL ORIGINAIS 

NEW HOLLAND TL55   DIESEL ORIGINAIS 

MASSEY FERGUSON TRATOR   DIESEL ORIGINAIS 

VALMET GUARAREMA   DIESEL ORIGINAIS 

 

 

VALOR ESTIMADO GASTO ANUAL PELA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS R$ 130.000,00 

MARCA/MODELO PLACA ANO COMBUSTIVEL PEÇAS 

VW KOMBI BPZ6913 2008/2009 GASOLINA ORIGINAIS 

FIAT UNO MILLE KAKERA BPZ6914 2010/2011 FLEX ORIGINAIS 

VW SAVEIRO GGR1H64 2023/2023 FLEX ORIGINAIS 

FIAT STRADA BPZ6911 2004/2005 FLEX ORIGINAIS 

VW SAVEIRO FDC 4749 2013/2014 FLEX ORIGINAIS 

IVECO VERTIS LIXO FDC4751 2013 DIESEL ORIGINAIS 

VW GOL 1.6 CITY FDC4754 2013/2014 FLEX ORIGINAIS 

VW GOL 1.0 FDC4748 2013/2014 FLEX ORIGINAIS 

GM ASTRA SEDAN ELEGANCE DJP0240 2005/2006 GASOLINA ORIGINAIS 

FIAT UNO MILLE ÁGUA BPZ6920 2012/2013 FLEX ORIGINAIS 

VW CAMINHÃO PIPA EEK7C42 2022/2023 DIESEL ORIGINAIS 

HONDA NXR 150 MOTO BFX2186 2006 GASOLINA ORIGINAIS 

IVECO TECTOR LIXO FYD4G32 2019/2020 DIESEL ORIGINAIS 

FIAT STRADA BPZ6915 2010/2010 FLEX ORIGINAIS 

FORD CARGO LIXO GUARAREMA MWU9H26 2009/2010 DIESEL ORIGINAIS 

FIAT MOBI EASY BAIRRO FLF4532 2018/2018 FLEX ORIGINAIS 
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VALOR ESTIMADO GASTO ANUAL PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM R$ 350.000,00 

MARCA/MODELO PLACA ANO COMBUSTIVEL PEÇAS 

HUBER WARCO MOTONIVELADORA 130M   DIESEL ORIGINAIS 

NEW HOLLAND MOTONIVELADORA 120B   DIESEL ORIGINAIS 

CATERPILLAR 120B MOTONIVELADORA   DIESEL ORIGINAIS 

NEW HOLLAND RG140B MOTONIVELADORA   DIESEL ORIGINAIS 

CASE W20E PÁ CARREGADEIRA   DIESEL ORIGINAIS 

JCB 3C RETROESCAVADEIRA CIDADE   DIESEL ORIGINAIS 

JCB 3C RETROESCAVADEIRA BAIRRO   DIESEL ORIGINAIS 

JCB 4CX RETROESCAVADEIRA CIDADE   DIESEL ORIGINAIS 

XCMG MOTONIVELADORA   DIESEL ORIGINAIS 

XCMG PÁ CARREGADEIRA   DIESEL ORIGINAIS 

NEW HOLLAND W130 PÁ CARREGADEIRA   DIESEL ORIGINAIS 

NEW HOLLAND 95B RETROESCAVADEIRA   DIESEL ORIGINAIS 

HUBER WARCO MOTONIVELADORA BAIRRO   DIESEL ORIGINAIS 

MWM BALSA BAIRRO   DIESEL ORIGINAIS 

FORD F14.000 BFW4345 1991/1991 DIESEL ORIGINAIS 

FORD F14.000 160 SEM PLACA CPI3712 2000/2001 DIESEL ORIGINAIS 

FORD CARGO GUARAREMA EGI7I32 2009/2009 DIESEL ORIGINAIS 

INTERNATIONAL 4400P7 6X4 FQV4142 2014/2014 DIESEL ORIGINAIS 

IVECO DAILY 70C17HDCD FQG3562 2013/2014 DIESEL ORIGINAIS 

FORD CARGO 2629 6X4 FDC4753 2013/2013 DIESEL ORIGINAIS 

FORD CARGO 2629 6X4 FDC4755 2013/2013 DIESEL ORIGINAIS 

VW WORKER 15.180 EIM3273 2010/2011 DIESEL ORIGINAIS 

IVECO 150 E21 DOR3A17 2022/2023 DIESEL ORIGINAIS 

IVECO TECTOR 9/190 FHF3G85 2021/2022 DIESEL ORIGINAIS 
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VALOR ESTIMADO GASTO ANUAL PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 15.000,00 

MARCA/MODELO PLACA ANO COMBUSTIVEL PEÇAS 

GM SPIN AUTOMATICA GDA5F85 2023/2023 FLEX ORIGINAIS 

VW SAVEIRO GGI5J01 2023/2023 FLEX ORIGINAIS 

CITROEN JUMPY FURGÃO ENG6G16 2021/2022 DIESEL ORIGINAIS 

HYUNDAI HB20 DOR2F91 2022/2022 FLEX ORIGINAIS 

GM ONIX FCH6D27 2022/2023 FLEX ORIGINAIS 

MERCEDES ÔNIBUS MARCO POLO DJL2520 2009/2010 DIESEL ORIGINAIS 

VW ÔNIBUS 15.190 EOD  FCZ9374 2015/2015 DIESEL ORIGINAIS 

VW ÔNIBUS MASCA GRANMINI EOD DJM9880 2013/2014 DIESEL ORIGINAIS 

MERCEDES ÔNIBUS CAIO LO 916 ORE GAA1G38 2019/2020 DIESEL ORIGINAIS 

 

 

VALOR ESTIMADO GASTO ANUAL PELO CRAS R$ 10.000,00 

MARCA/MODELO PLACA ANO COMBUSTIVEL PEÇAS 

FIAT PALIO FIRE FOG7737 2016/2016 FLEX ORIGINAIS 

 

VALOR ESTIMADO GASTO ANUAL PELA ADMINISTRAÇÃO/GABINETE R$ 10.000,00 

MARCA/MODELO PLACA ANO COMBUSTIVEL PEÇAS 

FIAT PALIO FIRE FOG7737 2016/2016 FLEX ORIGINAIS 

RENAULT LOGAN 1.6 GABINETE GFB4629 2018/2018 FLEX ORIGINAIS 

FIAT STRADA DEFESA CIVIL FYA8A67 2021/2022 FLEX ORIGINAIS 

CHERY CELER 1.5 GEJ 4551 2017 FLEX ORIGINAIS 

 

VALOR ESTIMADO GASTO ANUAL PELO CONSELHO TUTELAR R$ 10.000,00 

MARCA/MODELO PLACA ANO COMBUSTIVEL PEÇAS 

JEEP RENEGAT 1.8 AUT CONSELHO TUTELAR GEW8D57 2021/2021 FLEX ORIGINAIS 
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VALOR ESTIMADO GASTO ANUAL PELO FUNDO SOCIAL R$ 10.000,00 

MARCA/MODELO PLACA ANO COMBUSTIVEL PEÇAS 

FIAT UNO MILLE WAY ECON ENR7648 2009/2010 FLEX ORIGINAIS 

RENAULT KWID FKR9H02 2023/2024 FLEX ORIGINAIS 

 
2.2 - O Valor estimado constitui em mera estimativa, não se obrigando a Prefeitura utilizá-lo integralmente. 

2.3 - Esclarecemos que não estão sendo quantificados os itens necessários por configurarem itens que não possuem previsão exata de consumo. 
 

3 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
3.1 – O critério de julgamento será o menor preço, considerando este o maior desconto percentual oferecido pelas licitantes sobre a TABELA AUDATEX; 

3.2 – O preço será determinado pela aplicação da porcentagem de desconto ofertado sobre o preço de peças/acessórios constantes na TABELA AUDATEX; 

3.2.1 – O percentual de desconto oferecido sobre os preços de peças e acessórios constantes na tabela acima mencionada poderá ser apresentado com até duas 
casas decimais, estando inclusas no valor obtido, após sua aplicação, todas as despesas incidentes sobre o produto a ser adquirido (impostos, contribuições, frete, 

seguros, embalagens etc.). 
 

4 – TABELA DE PREÇOS - AUDATEX/CILIA/CANAL DA PEÇA/PEÇAS ON LINE/ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
 

4.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços ou de vigência do contrato dela decorrente, os preços registrados serão aqueles obtidos através da 

aplicação do percentual de desconto ofertado pela DETENTORA DA ATA, sobre os preços constantes na AUDATEX OU CILIA, vigente na data de abertura das 
propostas; 

4.2. Na eventual ausência de peça no site indicado (AUDATEX, CILIA) poderá a administração utilizar dos preços de referência do site www.canaldapeca.com.br e 
do site www.pecas-on-line.com.br. Sobrevindo a omissão de preços na tabela AUDATEX OU CILIA e sites mencionados, a administração utilizará de pesquisa de 

mercado para precificar a peça, sempre aplicando o desconto ofertado no pregão. 

4.3. A CONTRATADA disponibilizará a administração 1 (UM) ponto de acesso GRATUITO à tabela AUDATEX (Acesso liberado). 
4.4. A administração emitirá Solicitação de Compra, indicando o preço constante da tabela AUDATEX OU CILIA, JÁ INSERINDO o desconto ofertado pela Contratada 

no Pregão. 
4.5. A classificada em primeiro lugar para o item deverá DISPONIBILIZAR O PONTO DA TABELA AUDATEX, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 

data da homologação do certame, como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena da declaração de decadência do direito da contratação, 

sem prejuízo da aplicação das sanções inscritas no art. 7º da Lei 10.520/2002.  
4.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar o valor previsto na TABELA AUDATEX / CILIA, e ainda, fica obrigada a disponibilizar 1 (um) ponto de acesso a 

administração. 
4.7. As peças a serem fornecidas para execução dos serviços deverão ser de primeira linha, devendo ser GENUÍNAS E/OU ORIGINAIS, de acordo com o disposto na 

Ordem de fornecimento. 
4.8. São consideradas peças e componentes genuínas e ou Originais de primeira linha: 

a) As produzidas por fabricante nacional ou internacional; 

http://www.canaldapeca.com.br/
http://www.pecas-on-line.com.br/
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b) As produzidas por fornecedores de peças de montadoras das respectivas marcas dos veículos; 

c) As comercializadas por distribuidores e comerciantes do ramo; 
d) As de produção do fabricante da linha dos veículos comercializados nas concessionárias; 

e) As peças a serem fornecidas para execução dos serviços deverão ser comprovadamente as informadas na ordem de serviços com o respectivo código; 

f) Excepcionalmente poderão ser utilizados peças e componentes similares de primeira linha, desde que técnica e economicamente viável. 
4.9 - A marca das peças e acessórios deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem. Peças e acessórios sem identificação serão rejeitados quando 

da sua entrega. 
4.10 - O aceite/aprovação das peças e acessórios pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade ou qualidade 

das peças e acessórios verificadas posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90. 
4.11 - No caso das peças e seus conjuntos entregues serem incompatíveis com as do fabricante dos veículos deverão ser trocadas pela contratada sem ônus para a 

contratante, num prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da notificação, o mesmo prazo estendendo-se para a troca no caso de defeitos de fabricação. 

   
7 - DA GARANTIA DAS PEÇAS/ ACESSÓRIOS 

7.1 - As peças e os acessórios originais utilizados deverão ter a garantia do fabricante.  
7.1.1 - A garantia será de no mínimo três meses, contados a partir da data da entrega. 

 

8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
8.1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a manifestação favorável do Setor fiscalizante na Nota Fiscal (NF) apresentada, ficando assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 
8.2 - Havendo erro na NF ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NF será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a 

sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NF, reapresentada nos mesmos termos do item 8.1.  

8.3 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.  
 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

9.1.1 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

9.1.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas; 

9.1.3 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.4 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 
 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

10.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer 

alteração nas referidas condições;  
10.1.2 - atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e na Ata de Registro de Preços; 
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10.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 

por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à 
CONTRATANTE e a terceiros. 
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                                         ANEXO II 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° .../202... 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° .../202... 

EDITAL Nº .../202... 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA, Estado de São Paulo, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.686.227.0001/70, com sede na Rua 
José Fernandes da Silva, nº 28, Centro, Natividade da Serra/SP, CEP 12.180-000, devidamente 
representada por seu Prefeito Municipal, EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade nº 30.755.114-3, inscrito sob o CPF nº 258.880.848, doravante 
designada CONTRATANTE, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma 
de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante 
denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos 
termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 08, de 18/03/2013, bem 
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a 
seguir estabelecidas. 
 

DETENTORA (S): 

DETENTORA ....  
Denominação: ............................................. 

Endereço: ................................................... 
CNPJ: ......................................................... 

Representante Legal: ................................... 

CPF: ........................................................... 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
LEVES, PESADOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 

 
1.2.Itens Registrados: 

 
ITEM PEÇAS/ACESSÓRIOS 

PARA VEÍCULOS: 
VALOR DO DESCONTO SOBRE 
OS PREÇOS DA TABELA 
AUDATEX / CILIA(%) 

 
DETENTORA: 

01 FIAT   

02 VOLKSWAGEM    

03 GENERAL 

MOTORS 

  

04 RENAULT   

05 PEUGEOT   

06 FORD   

07 CHEVROLET   

08 CHERRY   

09 MERCEDES   

10 IVECO   

11 MITSUBISHI   

12 HONDA   

13 NEW HOLLAND    

14 MASSEY   
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FERGUSON 

15 VALTRA   

16 INTERNACIONAL   

17 CASE   

18 JCB   

19 HWB   

20 CATERPILLAR   

21 CITROEN   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 
2.1. O prazo para fornecimento das peças e acessórios deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, salvo as que 

estão relacionadas abaixo, que terão como prazo 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da 
Autorização de Fornecimento: 

1.Platôs de embreagem 
2.Discos de embreagem 

3.Rolamento de embreagem 

4.Rolamento de roda 
5.Tambores de freio 

6.Pastilhas de freio 
7.Lonas de freio 

8.Cilindros de freio 

9.Válvulas de freio 
10.Servo freio 

11.Canos de freio 
12.Buchas, coxins e borrachas de suspensão. 

13.Bandejas de suspensão 

14.Terminais e barras de direção 
15.Pivôs de suspensão 

16.Bombas d’água 
17.Bombas de combustível 

18.Mangueiras de combustível e radiador 
19.Interruptores de temperatura 

20.Válvulas de injeção de combustível 

21.Juntas 
22.Retentores. 

23.Correias 
24.Velas e cabos de ignição  

25.Discos de freio 

 
2.2. Os objetos deverão ser entregues na Garagem da Prefeitura, sito na Cesídio Ambrogi, s/nº, em dias 

úteis e em horário de expediente: das 08h00min às 10h30min das 13h 30min às 16h00min, correndo por 
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 

2.3. – A Nota de empenho e a(s) Autorização(ões) de Fornecimento serão expedida(s) após a assinatura do 

Ata/contrato. Na Autorização de fornecimento estará indicado:  
a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Autorização; 

b) o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da Autorização pela Contratada; 
c) o item e a quantidade solicitada; 

d) a data da expedição da Autorização de fornecimento; 

e) o prazo de entrega (data e horário); 
f) o endereço do local onde o objeto solicitado deverá ser entregue. 

 
2.3.1. - A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada a Autorização de 

Fornecimento. A Contratada deverá confirmar o recebimento da Autorização de Fornecimento, 

por escrito, enviado para o e-mail compras@natividadedaserra.sp.gov.br , no prazo de 01 dia 

útil, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

mailto:compras@natividadedaserra.sp.gov.br
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2.3.2. - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Detentora, a 
mesma (Detentora) deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados 

do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período. Caso a Detentora 

não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor total do empenho, por dia de atraso na entrega do 

objeto, até o 15º (décimo quinto) dia. Após esse período, a detentora ficará sujeita à sanção prevista no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

2.4. - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente registrado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1. - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 meses, contados a partir da assinatura 

da mesma. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
4.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal 

Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) devidamente atestada pela Diretoria de Compras por meio de cheque 

nominal ou em conta corrente indicada pela empresa Detentora.  
4.1.1. - Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, Ata ou instrumento 

equivalente, a descrição dos produtos, quantidades, preços unitários e o valor total. 
4.1.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado 

a Detentora, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser  

encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 1 (um) dia útil; 
4.1.3. - Caso a Detentora não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 

será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
4.2. - A despesa estimada onerará as seguintes dotações orçamentárias: 

 
CÓD. 

REDUZIDO 
ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO 

4 01 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

27 02 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

42 03 01 3.3.30.00.00.00.00.00.01.0110 

56 04 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0220 

57 04 01 3.3.90.30.00.00.00.00.02.0220 

58 04 01 3.3.90.30.00.00.00.00.05.0220 

70 04 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0220 

86 04 03 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0210 

90 04 03 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0240 

96 04 05 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

111 05 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0310 

145 05 02 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

149 06 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0510 

157 06 02 3.3.90.30.00.00.00.00.02.0500 

158 06 02 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0510 

166 06 03 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0510 

173 06 04 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0510 

183 07 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

184 07 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0130 

194 08 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

198 08 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

204 08 02 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

211 09 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

215 10 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 
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220 10 02 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

226 11 01 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0110 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 
5.1. - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº. ____/2023 e nesta Ata ou instrumento 

equivalente, os produtos objeto deste ajuste. 
5.2. - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado. 

5.3. - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga, e descarga no local indicado pela Prefeitura. 

5.4. - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  

6.1. - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2. - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 

6.3. - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para entrega. 

6.4. - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 
7.1. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, não assinar 

a Ata ou instrumento equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção 

prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
7.2. - O não cumprimento das obrigações assumidas no contrato, Ata ou instrumento equivalente ou a 

ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 

7º da Lei Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o 
contrato, Ata ou instrumento equivalente, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, 

ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será 
aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. 

7.2.1. - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a 
Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do 

prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no 

máximo mais 5 dias úteis.  
Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á 

aplicada a multa de: 
 a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três 

décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado;  

b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 
15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de 

Empenho ou rescisão contratual;  
c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;  
d) recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias 

corridos contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;  

e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.  

 
7.3. DA SUSPENSÃO PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

7.3.1. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração: a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 31 
(trinta e um) dias: até 03 (três) meses;  

b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 

(cinco) dias corridos da data da convocação: até 01 (um) ano;  
d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: até 02 (dois) anos. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA 
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8.1 - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a fornecedora (Detentora) do bem 

terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
8.2 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.3 - Recusar-se a celebrar o contrato/Ata ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
8.4 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele praticados no 

mercado; 
8.5 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, 

inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
8.6 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.7 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento de 
seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
8.8 - As fornecedoras incluídas na Ata de Registro de Preços estarão obrigadas a fornecer, nas condições 

estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 

 
CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão nº. 
____/2023 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 

9.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 

poderão advir. 
9.3. A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser 

revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

9.4. Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar 
o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo 

julgamento e adjudicação para esse fim. 

9.5. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, não haverá alteração do(s) percentual(is) 
de desconto contratado(s), que será(ão) aplicado(s) sobre o preço fixo e irreajustável da tabela AUDATEX. 

9.6. Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, prejudiciais à execução do contrato, de efeitos extraordinários (álea 

econômica extraordinária e extracontratual). 
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 
10.1. - O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da Comarca de Natividade da Serra. 

10.2. - Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelas partes. 

 
 

          Natividade da Serra, ____ de _________________ de 202... 

 
 

_________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Natividade da Serra – SP 
EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
DETENTORA: 
_______________________________________________ 
Empresa:  
Representante Legal:  
 
Testemunhas: 
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________________________________               _________________________________  
 

ANEXO III 
 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(modelo) 
 
 
 

Eu ________________________________________________________(nome completo), CPF nº 

_____________________, representante legal da empresa 

___________________________________________________(denominação da pessoa jurídica) , 

CNPJ nº ________________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa 

cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório do Pregão nº ____/202..., realizado pela Prefeitura Municipal de Natividade da 

Serra, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

_______________________, ______ de __________________de 202... 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(modelo) 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ____________________________(denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº ________________________é _____________________________ (microempresa ou 

empresa de pequeno porte), representada neste ato por seu representante legal 

________________________________________________________(nome completo), CPF nº 

_____________________,nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 e atualizações posteriores, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão nº ____/202..., realizado pela Prefeitura 

Municipal de Natividade da Serra. 

 
 

_______________________, ______ de __________________de 202... 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

(modelo) 
 

 
Eu _____________________________________________________________(nome completo), 

CPF_________________________, representante legal da empresa 

_________________________________________________(denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ _____________________________________ interessada em participar do Pregão Presencial 

nº _____/202..., da Prefeitura Municipal de Natividade da Serra, declaro, sob as penas da lei, que 

a acima citada encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 
_______________________, ______ de __________________de 202... 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 031/2023 
Edital Nº 035/2023 

Processo Administrativo Municipal N° 081/2023 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES, 

PESADOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 
 

Fornecedor: ____________________________________ CNPJ nº ________________________ 

Endereço:__________________________________ nº________ Complemento: _____________ 

Bairro: ______________ Cidade: _______________ Estado: _________ CEP _______________  

E-mail: _______________________________________________________________________ 

Banco: ____ - ________________ Agência: ____ - ______ Conta:________________________ 

Telefone para contato ____________________________________________________________ 
 

 

Segue nossa proposta para fornecimento dos itens a seguir: 
Itens Peças/Acessórios Tipo Valor do Desconto sobre a AUDATEX (%)* 

01 FIAT Original de Primeira Linha  

02 VOLKSWAGEM  Original de Primeira Linha  

03 GENERAL MOTORS Original de Primeira Linha  

04 RENAULT Original de Primeira Linha  

05 PEUGEOT Original de Primeira Linha  

06 FORD Original de Primeira Linha  

07 CHEVROLET Original de Primeira Linha  

08 CHERRY Original de Primeira Linha  

09 MERCEDES Original de Primeira Linha  

10 IVECO Original de Primeira Linha  

11 MITSUBISHI Original de Primeira Linha  

12 HONDA Original de Primeira Linha  

13 NEW HOLLAND  Original de Primeira Linha  

14 MASSEY 

FERGUSON 

Original de Primeira Linha  

15 VALTRA Original de Primeira Linha  

16 INTERNACIONAL Original de Primeira Linha  

17 CASE Original de Primeira Linha  

18 JCB Original de Primeira Linha  

19 HWB Original de Primeira Linha  

20 CATERPILLAR Original de Primeira Linha  

- Na eventual ausência de peça no site indicado (AUDATEX) poderá a administração utilizar dos preços de 

referência do site www.canaldapeca.com.br e do site www.pecas-on-line.com.br, ou ainda, na omissão 
desses, de orçamento realizado pela administração.  

- Declaro que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto 
licitado e atendem todas as especificações exigidas no Termo de Referência. 
 

Validade da Proposta: 60 dias. 

 

 

................   , .... de ............... de 202... 

 

 

________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome.................. RG nº................................ 

 

 

http://www.canaldapeca.com.br/
http://www.pecas-on-line.com.br/
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 031/2023 
Edital Nº 035/2023 

Processo Administrativo Municipal N° 081/2023 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES, 
PESADOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 

 

 

DECLARAÇÃO – ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários que a empresa......................................., CNPJ 

nº........................... possui o e-mail ..................................., onde receberemos toda e qualquer 

informação/notificação/convocação decorrentes da licitação e consequente contratação. 

 

Estamos cientes que em caso de alteração do endereço eletrônico acima informado, comunicaremos 

imediatamente a Prefeitura de Natividade da Serra o novo endereço eletrônico. 

 

Declaramos ainda, que estamos cientes da validade das notificações e comunicações enviadas pela 

Prefeitura ao endereço acima, caso não informemos formalmente a sua eventual alteração.  

 

 

 

                    ............................, ......... de ..................de 202... 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 

 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IX 

 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 031/2023 
Edital Nº 035/2023 

Processo Administrativo Municipal N° 081/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES, 
PESADOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 

 

 

DECLARAÇÃO - PONTO DE ACESSO 

 

 

  

                                                            ..................................(nome da empresa) com sede 

na.................... (endereço), inscrita no CNPJ sob o nº........................., vem por meio de seu representante 

legal infra-assinado, declarar expressamente, que disponibilizará ao município, em cinco dias úteis da 

homologação do certame, ponto de acesso da tabela AUDATEX, sob pena da decadência ao direito de 

contratação, estando sujeito às sanções inscritas no art. 7º da Lei 10.520/2002. 

 

 

                                                                           ..............................  , .... de ............... de 202... 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

Nome 

RG nº................................... 

 

(carimbo da empresa) 

 

 


